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Edson Mendes Mota, Excelentissimo Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais Faz saber que a Cámara

Municipal de Silveiras aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. ío - Fica instituída a Política Pública de incentivo a divulgação da

rêlação dos medicamentos oferecidos na Rede Municipal de Saúde de Silveiras.

Art. 29 - A relação dos medicamentos disponíveis poderá ser atualizada e

divulgada mensalmente pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio dos seguintes

canais:

I - Site oficial da Prefeitura de Silveiras;

ll - Aplicativo oficial da Prefeitura, se houver;

lll - Unidades de saúde da rede municipal, através de murais informativos;

lV - Postos de atendimento da Secretaria Municipal de Saúde;

V - Redes sociais oficiais da Prefeitura e da Secretaria Municipal de
Saúde

Art. 30 A divulgação poderá incluir, no mínimo, as seguintes informações:

| - Nome comercial e nome genérico do medicamento;

ll - lndicação terapêutica;

lll - Formas de apresêntação (comprimido, solução, injetável, et
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lV - Quantídade disponível.

Art. 4o - A Secretaria Municipal de Saúde poderá ser responsável por

compilar as informações sobre os medicamentos disponíveis e garantir a atualizaÉo e a

precisão dos dados divulgados.

Art. 5" - A implementação desta política pública garantirá a inclusão de

informações em formatos acessíveis para pessoas com deficiência, conforme legislação

vigente.

AÉ, 60 - A Secretaria Municipal dê Saúde poderá promover campanhas

de conscientização para informar a população sobre a existência e o acesso à relação

dos medicamentos disponíveis.

Art. 70 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art, 80 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Silveiras, 27 de maio de 2025.

Prefeito Municipal
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